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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
 
Os portadores de deficiência física, notadamente os que usam cadeira de 

rodas, enfrentam, no dia-a-dia, diversas situações que tornam mais difícil a sua já 
limitada condição.  

Apesar dos avanços ocorridos nos últimos anos, quando é expressiva a pre-
ocupação em facilitar o acesso dos deficientes físicos, muito ainda há que ser feito,  
de modo a garantir-lhes a participação  plena em todos os níveis de atividade soci-
al. 

Nos estabelecimentos bancários, por exemplo, uma pessoa que utiliza ca-
deira de rodas para se locomover, não consegue operar um terminal de caixa ele-
trônico sem contar com a ajuda de uma outra pessoa. 

Essa é a razão pela qual trazemos este Projeto de Lei à apreciação dos de-
mais Vereadores desta Casa, e contamos com a aprovação unânime. 

 
Sala das Sessões, 14 de abril de 2004. 
 
 
 

HAROLDO DE SOUZA 
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PROJETO DE LEI 
 
 

Torna  obrigatória  a  instalação  de  caixa 
eletrônico próprio para atendimento a portadores 
de  deficiência  física  nas  agências  e  postos  de 
atendimento  bancário,  no  Município  de Porto 
Alegre, e dá outras providências. 

 
 
Art. 1º  Fica obrigatória a instalação de caixa eletrônico próprio para aten-

dimento a portadores de deficiência física nas agências e postos de atendimento 
bancário, no Município de Porto Alegre. 

§ 1º  O caixa eletrônico a que se refere o caput deste artigo deverá, entre 
outras, obedecer às seguintes características técnicas: 

I. ter medidas adequadas para operação por usuários em cadeiras de rodas; 
II. conter dispositivo que permita a elevação da cadeira de rodas ao nível 

que possibilite a operação pelo usuário. 
§ 2º  Na hipótese da existência de mais de um balcão de auto-atendimento 

na agência ou no posto bancário, a exigência contida no caput deste artigo se limi-
tará à instalação de um equipamento por agência ou posto. 

 
Art. 2º  O estabelecimento bancário que infringir o disposto nesta Lei ficará 

sujeito às seguintes penalidades: 
I. advertência: na primeira autuação, o banco será notificado para que efe-

tue a regularização da pendência em até 10 (dez) dias úteis; 
II. multa: persistindo a infração, será aplicada multa no valor de 10.000 

UFMs (dez mil Unidades Financeiras Municipais);  
III. se, em até 30 (trinta) dias úteis, após a aplicação da multa, não houver 

regularização da situação, será aplicada uma segunda multa no valor de 
20.000 UFMs (vinte mil Unidades Financeiras Municipais); 

IV. interdição: se persistir a infração após 30 (trinta) dias úteis da aplicação 
da segunda multa, o Município procederá na interdição do 
estabelecimento bancário. 
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Parágrafo único.  O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Porto Alegre poderá representar junto ao Município contra o(s) infrator 
(es) desta Lei. 

 
Art. 3º  As agências e postos de atendimento bancário terão um prazo de 

até 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para instalar o equi-
pamento exigido no art. 1º desta Lei. 

 
Art. 4º  Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 


